
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.001, DE 2019 
(Do Sr. Pinheirinho) 

 
Dispõe sobre a desapropriação e indenização de propriedades privadas 
em unidades de conservação de domínio público. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescentem-se à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, os 
seguintes arts. 22-B e 22-C: 

“Art. 22-B. As propriedades privadas existentes 
em unidade de conservação de domínio público deverão ser 
desapropriadas mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro. 

Parágrafo único. O processo de indenização de 
que trata este artigo deverá ser concluído no prazo de cinco 
anos da data de criação da unidade de conservação, sob pena 
de caducidade do ato normativo que criou a unidade. 

Art. 22-C. A criação de uma unidade de 
conservação de domínio público, quando incluir propriedades 
privadas, está condicionada à disponibilidade de dotação 
orçamentária necessária para a completa e efetiva indenização 
aos proprietários afetados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação abrange, em nível 
federal, mais de 300 unidades, entre Parques Nacionais, Reservas Extrativistas e 
Áreas de Proteção Ambiental. Somando-se as unidades de conservação federal e 
estadual, o sistema cobre uma extensão de cerca de 150 milhões de hectares, em 
todos os biomas nacionais. 

A maior parte dessas unidades é de domínio público e grande parte 
delas abrange propriedades privadas, que precisam ser desapropriadas e 
indenizadas. Ocorre que a desapropriação e indenização dos proprietários é o maior 
problema para a efetiva implantação e gestão das unidades de conservação no 
Brasil. Basta dizer que o Parque Nacional do Itatiaia, primeiro parque criado no 
Brasil, em 1937, até hoje não foi completamente regularizado fundiariamente. 

A criação de unidade de conservação sobre propriedade privada, sem 
que o proprietário seja imediatamente indenizado, mediante prévio pagamento em 
dinheiro, como manda a Constituição, é ilegal e injusta e gera um grave problema 
social. Milhares de proprietários rurais são impedidos de continuar desenvolvendo 
em suas propriedades as atividades econômicas a que têm direito e das quais 
dependem para sua sobrevivência. O Brasil convive com essa situação há décadas, 
sem que nada tenha sido feito efetivamente para resolver o problema. Ao contrário, 
o problema vem se agravando nos últimos anos, em função do crescimento do 
número e da extensão das unidades de conservação criadas pelos governos federal 
e estaduais. 
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Declaração recente do próprio órgão responsável pela gestão das 
unidades de conservação federais, o ICMBio, indica que o passivo fundiário do 
órgão é da ordem de 12 bilhões de reais, o que é uma estimativa conservadora. O 
país, portanto, não pode mais tolerar a situação atual, nem muito menos permitir que 
novas unidades de conservação continuem sendo criadas sem a previsão dos 
recursos necessários para a sua efetiva implantação. 

É com o propósito de resolver esse problema que estamos propondo, 
por meio do presente Projeto de Lei, que as unidades de conservação só possam 
ser criadas quando houver recursos no orçamento para as necessárias 
desapropriações dos imóveis privados, bem como obrigando a indenização prévia 
em dinheiro, no prazo máximo de cinco anos, sob pena de caducidade do ato 
normativo que criou a unidade. 

Dada a inequívoca importância do tema em questão, esperamos contar 
com o apoio dos nossos ilustres pares neste Casa para aprovação da presente 
proposição. 
 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019 

 
 

Deputado PINHEIRINHO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 
Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 
Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.  
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§ 1º (VETADO)  
§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado a 
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.  

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 
consulta de que trata o § 2º deste artigo.  

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 
transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por 
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.  

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 
procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 
ser feita mediante lei específica.  

 
Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e 

outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos 
efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos 
com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 
competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes.  

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área 
submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em 
exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. 

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no 
prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.132, de 4/7/2005) 

 
Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 

Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por 
contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.  

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, 
recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação.  

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 
obedecerá às seguintes normas:  

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas 
que danifiquem os seus habitats;  

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 
ecossistemas;  

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade 
de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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